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O NOSSO «ELO» 

EXPLICAÇÃO NECESSÁRIA 
DA SAIRÁ IRREGULAR 

Por motivos alheios à meses de Março, Abril 9 
vontade do responsável Maio do corrente ano, 
pelo ELO, o nosso Jor- pelo que o presente nú-
nal não se publicou nos mero corresponde ao tri-

ASSEMBLEIAS GERAIS 
ESCLARECIMENTO 

A A D F A t e v e , d e s d e a 
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P o r s e r p o l é m i c o e p o r 
t a n t o s u s c e p t í v e l d e a f e c 
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teve o ELO, de há 
algumas semanas a esta 
parte, condições satis
fatórias para chegar aos 
sócios e assinantes co
mo se impunha e sem
pre foi nosso permanen
te desejo. 

Face a tais imprevistos 
e pretendendo acautelar 
os interesses dos assi 
nantes, os mesmos se
rão tidos em devida con
ta de molde a salvaguar
dar os direitos que lhes 
assistem. 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
DAS FORÇAS ARMADAS 

ELEIÇÕES PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS CENTRAIS 
Por impossibil idade de fazer chegar a lodos os sócios da ADFA, c m tempo oportuno, 

a convocatória para as eleições dos Órgãos Sociais Centrais inicialmente previstas para dia 3 1 
de Maio de 1980, em virtude da greve dos correios, a Mesa da Assembleia Geral Nacional de 
cidiu proceder ao adiamento das referidas eleições para o dia 21 de Junho próx imo, conforme 
convocatória que se segue: 

ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL ELEITORAL 
C O N V O C A T Ó R I A 

Convoco os sócios da Associação dos Deficientes das Forças Armadas para se reunirem 
cm Assembleia Geral Nacional, no dia 21 de Junho de 1980, com a seguinte 

O R D E M D E T R A B A L H O S 

Eleição dos órgãos Sociais Centrais (M. A. G. N.; D. C; C. F. C.) 
para o biénio de 1980 a 1982, nos termos da alínea a) do artigo 27/ 
c n. 1 do artigo 18.° dos Estatutos. 

Em conformidade com o n.* 1 do art igo 26.° dos Estatutos e da alínea b ) do Ar t . 9 2* 
do Regulamento Eleitoral a Assembleia Geral Nacional funcionará cm Assembleias Gerais de 
Zonas simultâneas. 

A Assembleia Geral Nacional lerá in íc io às 9 horas c será encerrada às 18 horas. 
Conforme disposição estatutária não poderão part icipar nesta Assembleia os sócios que 

tenham o pagamento das suas quotas em atraso por mais de três meses. 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL 
António Joaquim Flausino Raimundo 

C O N C U R S O 

P A R A C O M P R A D E VEÍCULOS 
Concurso para atribuição de subsídios para compra de cadeiras 

de rodas, triciclos motorizados e comparticipação na compra de via
tura própria. , 

A v i s a m se t o d o s os a s s o c i a d o s e d e a c o r d o c o m as n o r m a s 1 / 8 0 
d e q u e e s t á a b e r t o c o n c u r s o a t é a o d i a t r i n t a d e ( u n h o d o c o r r e n t e a n o 
p a r a a t r i b u i ç ã o d e s u b s í d i o s p a r a c o m p r a d e c a d e i r a s d e r o d a s , t r i c i c l o s 
m o t o r i z a d o s e c o m p a r t i c i p a ç ã o n a c o m p r a d e v i a t u r a p r ó p r i a p e l o q u e , 
t o d o s os s ó c i o s i n t e r e s s a d o s se d e v e m d i r i g i r à D e l e g a ç ã o d a A D F A a q u e 
p e r t e n c e m o n d e l h e s e r ã o d a d o s t o d o s os e s c l a r e c i m e n t o s e e l a b o r a d o o 
r e s p e c t i v o p r o c e s s o d e c a n d i d a t u r a se f o r c a s o d i s s o . 

A p r o v e i t a m o s p a r a i n f o r m a r q u e a a t r i b u i ç ã o d e s t e s s u b s í d i o s só 
é p o s s í v e l g r a ç a s à p r e s t i m o s a c o l a b o r a ç ã o d a F u n d a ç ã o C a l o u s t G u l b e n 
k i a n q u e n o s a t r i b u i u p a r a o c o r r e n t e a n o e a e x e m p l o d o a n o t r a n s a c t o , 
a v e r b a d e d u z e n t o s m i l e s c u d o s . 

NOVAS INSTALAÇÕES EM COIMBRA: 

O representante do comadante da Região Mil i tar de Coimbra e o representante d o 
Presidente da Câmara da cidade também estiveram presentes 

(NOTÍCIA NA PAGINA 8 ) 
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PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
RECONHECE RAZÃO A DEFICIENTES 

Processo n.° 160/79,, l ivro 
n.° 62 — Pr incipio de igual
dade — Princípio de não dis
cr iminações — Deficientes 
das forças armadas. 

As normas dos artigos 13.°, 
n.° 1, e 14.°, n.° 7, do Decre
to-Lei n.° 43/76, de 20 de ia-
neiro, não contrariam o dis
posto nos artigos 13." e 48.°, 
n.° 4, da Constituição da Re 
pública, que consagram o 
principio da igualdade dos ci
dadãos perante a lei. 

Submetida a questão a pa
recer da Secretaria-Geral da 
dita Secretaria de Estado do 
Ensino Superior, esta levan
tou o problema da constitu
cionalidade do preceituado 
nos artigos 13.°, n.° 1, e 14.°. 
n.° 7, daquele Decreto-Lei n.° 
43/76, por violarem o prin
cipio da igualdade contido 
nos artigos 13.°, n.° 2, e 48.°, 
n.° 4, da Constituição da Re 
pública. 

Um jurista da auditoria do 
Ministério da Educação Na
cional, em parecer elaborado 
sobre o mesmo tema, con
cluiu expressamente que: 

As normas dos artigos 13.°, 
ti. 0 1, e 14.°, n." 7, do Decre
to-Lei n.° 43/76, de 20 de 
Sunho, contrariam o disposto 
no artigo 13.°, n.° 4, da Cons
tituição da República, que 
consagram o principio da 
Igualdade dos cidadãos pe
rante a lei. 

2 — Por força do artig 
293.°, n.° 1. da Lei Fundamen
tal, aquelas normas cessaram 
e sua vigência por incons
titucionalidade e deixaram de 
vigorar em 25 de Abril de 
1976 (artigo 312.°, n.° 3, da 
Constituição da República). 

Tais conclusões não foram 
subscritas pelo auditor jurí
dico junto do mencionado 
Ministério, que ao invés, em 
novo parecer se pronunciou 
pela constitucionalidade das 
normas que vinham a ser pos
tas em crise. 

V. Ex.a ordenou a remessa 
fios aludidos pareceres a es
ta «Procuradoria-Geral da Re
pública para, através do seu 
Conselho Consultivo, emitir 
parecer sobre a questão con
trovertida —- constitucionali
dade do disposto no n." 1 do 
artigo 13." e n.os 1 e 7 do ar
tigo 14.° do Decreto-Lei n.° 
43/76, de 20 de Saneiro —, 
nos termos do disposto na 
alínea a) do artigo 34.Q da 
Lei n.° 39/78, de 5 de Julho». 

II — São do seguinte e res
pectivo teor os supracitados 
preceitos do Decreto-Lei n," 
43/76: 

1 — Os beneficiários 'de 
pensões de reforma extraor
dinária ou de invalidez con
cedidas nos termos deste di
ploma não são abrangidos 
pelo disposto nos artigos 78.° 
e 79." e na alínea b) do n:°-
1 do artigo 82." do Decreti-Lei 
n.* 498/72, de 9 de Dezem
bro, e nos artigos 23.° e 24." 
Ho Decreto-Lei n.° 26 115, de 
23 de Novembro de 1935, po
dendo, quando exercerem fun
ções remuneradas, excepto 
ao serviço das torças arma
das, acumular a totalidade da
quelas pensões com a remu
neração do cargo em que fo
rem providos. 
OO 9 ••• ••• ••• 

1 — A todos os DFA, se 
"reconhecidos nos termos des-
tedipiorno, é concedido um 
conjunto de direitos de natu
reza social e económica, na 
dependência da sua percen
tagem de incapacidade, como 
suporte de condições familia
res e sociais mais adequadas 
è sua situação, os quais, sen-
fio pessoais e Intransmissi-
veis, são os discriminados nos 
números seguintes. 
0»a t u »»• e»« ««« •*» 

7 — Prioridade na no
meação para cargos públicos 
ou para cargos de empresas 
com participação maioritária 
"do Estado: 

a) O DFA tem preferência, 
em igualdade de condições 
com outros candidatos, no 
provimento em quaisquer tu 

gares do Estado, dos institu
tos públicos, incluindo os or
ganismos de coordenação 
económica, das autarquias lo
cais, das instituições de pre
vidência social, das pessoas 
colectivas de utilidade públi
ca administrativa e das em
presas com participação fi
nanceira maioritária do Esta
do; 

b) As colocações devem 
ser requeridas pelos interes
sados, com conhecimento da 
CMRA, directamente à entida
de a quem compete a nomea 
ção para provimento do lugar. 

No preâmbulo do mesmo 
Decreto Lei n.° 43/76 ponde-
ra-se, além do mais, o seguin
te, que parece de interesse 
destacar para a compreensão 
do elemento teleológico que 
presidiu a leitura do diploma: 

O Estado Português consi
dera justo o reconhecimento 
do direito à plena reparação 
de consequências sobrevin
das no cumprimento do dever 
militar aos que forem chama
dos a servir em situação de 
perigo ou perigosidade e es
tabelece que as novas dispo
sições sobre a reabilitação e 
assistência devidas aos defi
cientes das torças armadas 
(DFA) passem a contar o re
flexo da consideração que os 
valores morais e patrióticos 
por eles representados devem 
merecer por parte da Nação. 

As leis promulgadas até 25 
de Abril de 1974 não definem 
de forma completa o concei
to de DFA, o que deu lugar 
a situações contraditórias, co
mo a marginalização dos in
válidos da 1.a Grande Guerra 
e dos combatentes das cam 
panhas ultramarinas e criou 
injustiças aos que se deticien-
taram nas campanhas pós-
•1961, além de outros. Do es
pirito dessas leis, em geral, 
não faz parte a preocupação 
fundamental de encaminhar os 
deficientes para a reabilita
ção e integração social, não 
se tez justiça no' tratamento 
assistencial e não se respei
tou o princípio da actualiza
ção de pensões o outros abo
nos, o que provocou, no seu 
conjunto, situações económi 
oas e sociais lamentáveis. 

O presente diploma parte 
do princípio de que a integra
ção social e as suas fases 
precedentes, constituindo um 
caminho obrigatório e um de
ver nacional, não exclusiva
mente militar, devem ser fa
cultadas aos DFA, com o fim 
de lhes sriar condições para 
a colocação em trabalho re
munerado. Dele igualmente 
consta a materialização da 
obrigação de a Nação lhes 
prestar assistência económica 
e social, garantindo a sobre
vivência digna, porque estão 
em jogo valores morais esta
belecidos na sequência do 
reconhecimento e reparação 
àqueles que no cumprimento 
do dever militar se diminuí
ram, com consequência per
manentes na sua capacidade 
geral de ganho, causando pro
blemas familiares e sociais. 

Ora, o fulcro da problemá
tica para que se intenta su
gerir solução justa e ajustada 
consiste precisamente em de
terminar se os transcritos nor
mativos contenderão com o 
princípio da igualdade, de 
que o da não discriminação 
è mera afirmação e projec
ção, que, como adiante se 
verá, a nossa lei fundamental 
consagra. 

II — A história 'da «discri
minação» em direito interna
cional revela que o termo foi 
introduzido pela prática inter
nacional e pela linguagem ju
rídica anglo-americana. Mes
mo após a 1. c Guerra Mundial 
só ocasionalmente surge nos 
textos jurídicos franceses. Fi
gura sobretudo nos tratados 
de paz e nos tratados de pro
tecção das minorias depois 
xfe> 1918. Como tterminus 
tecnichus do direito interna 
cional, a proibição de discri
minação só adquiriu a sua 

grande popularidade poste
riormente a 1945, numa pri
meira fase, com a adopção da 
Carta das Nações Unidas e a 
Declaração Universal dos Di
reitos do Homem e numa fase 
ulterior, com toda uma série 
de convenções internacionais 
em matéria de direitos do ho
mem (2). 

Naquela Carta (1945), o 
respeito dos direitos do ho
mem e das liberdades funda
mentais é prescrito para to-
de sexo, de língua ou de re
des «sem distinção de raça, 
gião(3)». 

Na Declaração Universal 
dos Direitos do Homem 
(1948) há que destacar os 
seus artigos 2.°, § 1.°, e 7.". 
que assim rezam, respectiva
mente: 

Cada um pode valer-se de 
todos os direitos e de todas 
as liberdades fundamentais, 
sem distinção alguma, desi
gnadamente de raça, de cor, 
de sexo, de língua, de reli
gião, de opinião politica ou 
de qualquer outra opinião, de 
origem nacional ou social, de 
fortuna, de nascimento ou de 
qualquer outra situação. 

Todos são iguais perante a 
lei e têm direitos sem distin
ção e uma Igual protecção da 
lei. Todos têm direito a uma 
pdotecçâo igual contra qual
quer discriminação que viole 
a presente Declaração e con
tra qualquer provocação a 
uma tal dismriminação. 

Depois da Declaração, a 
proibição de discriminação è 
uma constante nas conven
ções internacionais. Surge 
mais particularmente no ar
tigo 3." da Convenção Relati
va ao Estatuto dos Refugia
dos (1951). no artigo 3." da 
Convenção Relativa ao Esta
tuto dos Apátridas (1954), no 
artigo 1.°, § 1, da Convenção 
n." 111 da Organização In
ternacional do Trabalho, res
peitante à discriminação em 
matéria de emprego e de 
profissão (1958), no artigo 
1.°t § 1, da Convenção da 
Unesco, respeitante á luta 
contra a discriminação no do
mínio do ensino (1960), e, 
ainda, no artigo 1.°, § 1, da 
Convenção Internacional so
bre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Ra
cial (1965). 

A estas Convenções, e no 
mesmo sentido que tem vindo 
a ser apontado, acresce tam
bém a Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem 
(1950), no seu artigo 14.", e 
o peâmbulo da Carta Social 
Europeia (1961). 

Em matéria de pactos in
ternacionais relativos aos di
reitos do homem pode no-
mear-se na mesma esteira de 
proibição de discriminação o 
artigo 2.°, § 2, do Pacto In
ternacional Relativo aos Direi
tos Económicos, Sociais e 
Culturais, e o artigo 2.°, § 1, 
do Pacto Internacional Rela
tivo aos Direitos Civis e Po
líticos. 

Finalmente, no âmbito dos 
textos constitucionais, teste-
munha-se(4) a proibição de 
discriminação em grande 
parte deles, designadamente 
ng área das constituições 
americanas, africanas e asiá
ticas, isto é, por outras pala
vras, das constituições dos 
povos que mais recentemente 
ascenderam ò independência. 

Ill — No campo da igual 
dade e da não discriminação 
releva na nossa lei fundamen
tal o seu artigo 13.°, que as
sim foi redigido: 

1 •— Todos os cidadãos 
têm a mesma dignidade so
cial e são iguais perante a 
fel. 

2 — Ninguém pode ser pri 
vilegiado, beneficiado, preju
dicado, privado de qualquer 
direito ou isento de qualquer 
dever em razão de ascendên
cia, sexo, raça, língua, ter
ritório de origem, religião, 
convicções politicas ou Ideo
lógicas, instrução, situação 

económica ou condição so 
ciai. 

No que tange à participa
ção na vida pública e ainda 
em consideração do expos
to principio de igualdade, o 
n.° 4 do artigo 48." da Cons
tituição da República estatui 
que a «todos os cidadãos têm 
direito ao acesso, em condi
ções de igualdade e liberda
de, às funções públicas». 

Na interpretação do prin
cípio em causa e doutrina 
deste corpo consultivo pode 
considerar-se condensada nas 
seguintes passagens do seu 
parecer n.° 12/78, votado na 
sessão de 2 de Março: 

(...) o principio de igual
dade, já solenemente procla
mado na Declaração dos Di
reitos do Homem e do Cida
dão de 1789, deve ser en
tendido sob dois ângulos ou 
planos: o da criação do di
reito e o da aplicação do 
direito. Sob este último pla
no, a igualdade perante a lei 
significa que na aplicação do 
direito não há lugar para ope
rar discriminação em função 
das pessoas; todos benefi
ciam por forma idêntica dos 
direitos que a lei estabelece, 
todos por forma idêntica se 
acham sujeitos aos deveres 
que ela impõe. 

Na primeira acepção, o 
princípio da igualdade diri-
ge-se directamente ao órgão 
legiterante, vinculando-o: 

A igualdade perante a lei 
reclama agora, não que to
dos sejam tratados, em quais
quer circunstâncias, por for
ma idêntica, mas sim que re
cebam tratamento semelhante 
os que se acham em condi
ções semelhantes. 

Com isto se abre, porém, 
a questão de saber o que 
deve entender-se por «condi
ções semelhantes». 

A semelhança nas situações 
da vida nunca pode ser total: 
o que importa é distinguir 
quais os elementos de seme
lhança que têm de registar-se 
para além dos inevitáveis ele
mentos diferenciadores — pa
ra que duas situações devam 
dízer-se semelhantes em ter
mos de merecerem o mesmo 
tratamento jurídico. 

Só que a solução deste 
problema já não poderá achar-
se na base de critérios pura-
men e formais. 

A resposta é, no entanto, 
facilitada quando o legislador 
se não limita a enunciar o 
principio geral da igualdade, 
mas especifica os títulos — 
ou alguns deles — que não 
podem fundar um tratamento 
diferenciado entre -. cidadãos. 

Quando isto acontece, tem 
de entender-se, em princípio, 
que viola a regra constitucio
nal da igualdade o preceito 
que dá relevância a um des
ses títulos para, em função 
dele, beneficiar ou prejudicar 
um grupo de cidadãos pe
rante os restantes. 

Ora, como é sabido, a Cons
tituição de 1976, depois de 
ter consagrado no n.° 1, do 
seu artigo 13." o principio da 
igualdade perante a lei, enun
cia no n." 2 do mesmo artigo 
uma série de factores, em ra
zão dos quais ninguém pode 
ser privilegiado, beneficiado, 
prejudicado, privado de qual
quer direito ou isento de qual
quer dever(5). 

Semelhante entendimento 
coincide com o que vem sen
do atribuído ao principio da 
Igualdade, e, portanto, ao da 
não discriminação, pelos co
mentadores da nossa Cons
tituição. Assim, í. J. Gomes 
Canotilho e Vital Moreira(6) 
sustentam que «o principio 
da igualdade contém uma di 
rectiva essencial dirigida ao 
próprio legislador: tratar por 
igual aquilo que é essencial
mente igual e desigualmente 
aquilo que é essencialmente 
desigual. A qualificação das 
várias situações como iguais 
ou desiguais depende do ca
rácter idêntico ou distinto 
dos seus elemeptos essen

ciais. Do que se trata, desde 
logo, é de uma p ro ib ição de 
arbítr io legislat ivo, ou seja, 
de uma inequívoca falta ob 
jectiva de apoio material-cons-
titucional para a diferencia
ção ou não diferenciação 
efectuada pela medida legis
lativa. 

Porém, a vinculação jurídi-
co-material do legislador ao 
principio da igualdade não 
elimina a l iberdade de confor 
mação do legislador, pois o 
legislador é fundamentalmen
te livre na determinação dos 
elementos de comparação que 
considera decisivos para ope-

• rar a diferenciação, exigindo-
se apenas que esses elemen
tos possam servir de base a 
critérios de diferenciação ob
jectivamente adequados à 
prossecução da finalidade 
proposta. A demonstração de 
que também outros critérios 
poderiam ter sido escolhidos 
para melhor se conseguir a 
finalidade tida em vista pelo 
legislador não é suficiente 
para se produzir uma violação 
do princípio da igualdade. 

(...) o legislador não está 
impedido de emanar leis es-, 
peciais para determinados do
mínios quando existirem si
tuações a exigirem a justifica 
rem essas normas especiais. 

IV —- De tudo quanto ficou 
dito há, pois, que reter a ideia 
de que só há quo tratar por 
igual o que na sua essência 
for igual. A não discrimina
ção não significa nem pres 
supõe uma igualdade jurídica 
em todas as relações. 

Mesmo no domínio das con 
venções internacionais são 
admitidas discriminações pe
la consideração de certos in
ter esses correspondentes 
àqueles que o principio da 
igualdade pretende salvaguar
dar, isto é, de interesse que 
se situam no mesmo grau ou 
em grau próximo da escala 
de valores que se adoptou 
e de que se parte. 

Assim, por exemplo, a Con
venção n.° 111, da Organiza 
ção Internacional do Traba
lho, respeitante à discrimina
ção em matéria de desempre 
go e profissão(7), depois de 
definir em termos correspon
dente aos que têm vindo a ser 
referidos o termo «discrimi
nação» (artigo 1."), e de a 
proibir (artigo 2.°), acrescen
ta o § 2 do seu artigo 5."): 

2 — Todo o Estado Mem
bro pode, depois de consul
tadas as organizações re
presentativas de patrões e 
trabalhadores, quando estas 
existam, definir como não 
discriminatórias quaisquer 
outras, medidas especiais que 
tenham por fim salvaguardar 
as necessidades particulares 
de pessoas em relação às 
quais a atribuição de uma 
protecção e assistência espe
cial seja, de uma maneira 
geri, reconhecido como ne
cessária, por razões tais co
mo o sexo, a invalidez, os 
encargos de família ou o nível 
social ou cultural. 

A nossa Constituição con
sagra, ela própria, discrimi
nações (por alguns qualifica
das de d iscr iminações posit i
vas) ( 8 ) , legitimadoras de 
tratamentos diferenciais. Se
rão, entre outros, os casos 
dos artigos 69.°, n." 2 (órfãos 
e abandonados), 70.", n." 1 
(jovens trabalhadores), 73", 
n." 3 (acesso dos trabalha
dores à cultura), 76.* (aces
so à Universidae), 82." (tra
balho das mulheres e dos 
menores) e 68." (mulheres 
trabalhadoras), etc. 

Porque assim é, ciai que 
assuma particular relevo a 
jurisprudência do Supremo 
Tribunal Administrativo quan
do acentua a ideia de que o 
principio da igualdade dos 
cidadãos perante a lei, con
signado no artigo 13." da 
Constituição' da República, 
não impõe a absoluta unifor
midade de regimes Jurídicos 
para todos os cidadãos, qual
quer, que seja a situação em 

que se encontrem', permitin
do diversidade de regimes 
justificada por «diferença de 
situações» (9). 

V — Um dos direitos e de
veres sociais consagrados na 
nossa Constituição é o da 
defesa e protecção dos defi
cientes. 

A este propósito dispõe c 
artigo 71." da referida lei: 

1 — Os cidadãos física ou 
moralmente deficientes gozam 
plenamente dos direitos o 
estão sujeitos aos deveres 
consignados na Constituição, 
com ressalva do exerclicio ou 
do cumprimento daqueles pa
ra os quais s eencontrem 
incapacitados. 

2 — O Estado obriga-se a 
realizar uma poliitica nacio
nal de prevenção e de trata
mento, reabilitação e integra
ção dos deficientes, a desen
volver uma pedagogia que 
sensibilize a sociedade quan
to aos deveres de respeito e 
solidariedade para com eles 
e a assumir o encargo de 
efectiva realização dos seus 
direitos, sem prejuízo dos di
reitos e deveres dos pais ou 
tutores. 

Ora, os Decretos-Leis n."* 
43JJ6 e 351Í76, respectiva
mente de 20 de Janeiro e 13 
de Maio, regulam a situação 
dos ' deficientes das torças 
armadas e das torças militari
zadas, nessa medida dando 
execução «os propósitos cons
titucionais de protecção e de
fesa dos deficientes. 

VI — Mas haverá, ha ver
dade, razões pra discriminar 
estes deficientes nos termos 
privilegiados em que o são 
pelos preceitos cuja consti
tucionalidade se tem vindo a 
apurar? 

Dispõe ó artigo 1." do ci
tado Decreto-Lei n." 43/76: 

O Estado reconhece o di
reito à reparação que assiste 
aos cidaãdos que, sacritican-
do-se pel aPátria, se deficien-
taram ou deficientem no cum
primento do serviço militar e 
institui as medidas e os 
meios que, assegurando as 
dequadas reabilitações e as
sistência, concorrem para a 
sua integração social. 

No n." 2 do mesmo preceito 
legal tixam-se os pressupos
tos para classificação dos 
cidadãos comi, deficientes 
tosdas froças armadas. 

Ora, não só a defesa da 
Pátria é um dever fundamen
tal de todos os portugueses, 
como também o serviço mili
tar é obrigatório nos termos 
e pelos períodos que a lei 
prescrever — é o que decor
re do artigo 276." da Consti
tuição da República. 

Nesta conformidade, pare
ce óbvio que os deficientes 
das torças armadas, que. co
mo se viu, são os que se in
capacitaram no cumprimento 
do serviço militar e de um 
dever fundamental (o da de
fesa da Pátria) e para quem, 
pelo simples tacto de serem 
deficientes, o Estado logo as
sume uma obrigação de rea
lizar uma politica ,nacional 
de prevenção e de tratamen
to, reabilitação e integração, 
se encontram numa situação 
de tal modo específica que 
bem se justifica, face à pró
pria Constituição, o tratamen
to diferencial e preferencial 
que lhes é atribuído pelas 
disposições legais que se 
acoimaram de inconstituicio-
nais. 

Tais deficientes, atento a 
que contraíram a sua inca-
pacidade no cumprimento do 
aludido dever fundamental e 
a que, só pelo simples tacto 
de serem incapazes, tísica ou 
psiquicamente, têm jus è 
protecção do Estado, dispõem 
de um quid mais em relação 
a todos os outros que justi
fica suficientemente todos os 
benefícios e preferências que 
lhes são outorgados, respec
tivamente, pelos citados erth 

... „<Cw»ttnw.; «f». f«° -9*H . 
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P Á G I N A C U L T U R A L 
Sendo a poesia uma das mais vitais formas de participação cultura! o «Elo» ao longo dos seus quase cinco anos de vida tem-lhe dedicado 

especial carinho, tendo por esta página passado não só os mais consagrados poetas como também aqueles que pela primeira vez viram publicado 
um poema seu. 

Na continuação da linha seguida pelo nosso «Elo», aguardámos o envio dos vossos poemas. 

A FORÇA DOS REMOS 
Aquela madrugada era uma madrugada diferente: 
às quatro, tive conhecimento de que algo de anormal 
se estava passando, mas não me entusiasmei, 
aquela madrugada acabaria por ser a outras igual, 
a grande aranha apanharia a intrusa mosca. Errei; 
aquela madrugada era uma madrugada diferente! 

Ás seis, estava na Baixa. Havia grande movimento 
de carros, soldados e povo que se interrogava; 
tudo ainda muito confuso e uma tensão tamanha. 
As horas passavam, o claro dia rasgava. 
Para tantas moscas era impotente a grande aranha 
e a cada fio de teia partido um grito de contentamento. 

A grande Baixa de moscas estava pejada 
e por toda a parte zumbiam gritos de euforia, 
loucura maior que o carnaval do Rio 
e as moscas voavam, aranhões nenhum se via, 
dispostas a partir o derradeiro fio 
da teia da aranha no Carmo alojada. 

Choviam notícias pelos órgãos de Informação 
de como pulsava a alma do pais 
e essa alma era povo, um povo acorrentado, 
mas a árvore das trevas já não tinha raiz 
e o joelho do povo podia erguer-se já libertado 
e encher de ar puro o seu coração. 

Por toda a parte, houve actos de esfola 
com pura justiça ou forma selvagem 
mais por ignorância do que prazer, 
mas o leme do barco para a grande viagem 
perdeu-se nas mãos de quem sabe ler 
e não nas do povo que não teve escola. • 

Conduziram o barco para « r /o sem f o z » 
mas os braços do povo levaram-no ao mar. 
Novos comandantes fizeram traçado 
e ordens são dadas para o povo remar. 
O «analfabeto», verdadeiro povo, rema vergado 
mas sabe que nos remos está a sua voz. 

J . F E R N A N D E S DE A L M E I D A 

LUTO 
Vestiram de negro os corpos 
os corpos de vermelho 
o trigo vestiu de loiro 
e ficou à espera da ceifa 

Ouviu-se o som de espingardas 
o rebentar de granadas 

os olhos viram as tardas 
e as mãos ensanguentadas 

Cravaram-se dentes nos beiços 
fecharam-se punhos impotentes 
escáncararam-se bocas 
que não pronunciaram palavras 

Choraram crianças 
choraram velhos 
choraram noivas 
choraram pais 
choraram filhos 

...Chorou toda a cidade 
naquela tarde sangrenta. 

Choraram só... 
Não pegaram em armast... 

Do outro lado da estrada 
os assassinos riram 
insensíveis ao choro dos Povos... 

C A R M O V I C E N E 
Sócio 191 

DENÚNCIA 
Terra dos grandes senhores, 
donos de homens e d e gado 
e de mulheres desejadas; 
Alentejo do trabalho 
quando serás resgatado? 

Terra e sol na longuidão 
de sobreiral requeimado, 
de velhos sem protecção; 
o Alentejo oprimido 
quando serás libertado? 

Roubam-te a terra, o trabalho, 
o teu suor ê roubado, 
espezinham-te os direitos; 
o Alentejo sofrido 
quando serás respeitado? 

Une-te a fome e a dotr 

o teu valor humilhado 
e a labuta fraternal; 
o Alentejo de Amor 
quando serás imitado? 

O teu cântico imponente 
alastra pelo montado, 
pacífico e poderoso; 
o Alentejo de Paz 
quando serás abraçado? 

Fecundado p ' ' o suor 
do teu ganhão desprezado, 
herói que exige justiça; 
o Alentejo de Luta 
quando serás exaltado? 

Ó terra de Catarina, 
do Direito assassinado, 
da escravidão revoltada; 
Alentejo do Futuro 
quando há-de ser igualado? 

A b r a i m Fontes Machado 
13.111.80. 
Caldas da Rainha 

0 HOMEM 
Este ê o homem 
novo 
filho do povo 
transformado 
em pão 
sem dono 
nem patrão 
é o deus 
de si próprio 
sem interferências 
sem prestar de contai 
sem necessitar 
de se subjugar 
§ ninguém 
ê «m anjo 
i um profeta 
è a razão 
ê a justiça 
é o direito 
é a liberdade 
é o futuro 
sem algemas 
sem prisões 
sem cacetetm 
sem capacetes 
sem exploração 
sem baionetas 
sem troar de canhões 
ê enfim. te 

o verdadeiro homem 
filho de mãe parida 
ieho pelo pai 
sem o contributo 
de um qualquer 
Espirito Santo... 

C a r m o V i c e n t e 
Sócio 191 

Dia negro 
2 2 d e J u n h o 
M i l novecen tos e sessenta e seis. 
D i a n e g r o 
D i a d u r o . 
Dia e m q u e as f l o res 
V e s t i a m d e l u t o ; 
D i a e m q u e o m u n d o 
Se t r a n s f o r m o u 
Em denso nevoe i ro . 
D i a e m q u e as nuvens 
Desce ram para a t e r r a ; 
£ o c a n t a r 
Passou a f o r m a r 
O h o r i z o n t e 
d o o i t e i r o ; 
D i a e m q u e a ra iva 
M o r d e u a d o r ; 
D ia e m q u e as es t re las 
C r u e l m e n t e se f i n a r a m ; 
D ia e m q u e t u d o 
Se t o r n o u i n c o f a r . . . 
E as luzes 
T e r r i v e l m e n t e 
Se apagaram 

Sá Flores 

((ABRIL ADOENTADO» 
As tardes a passarem, doent ias, -
o so l a bi lhar pouco, perdendo hiz, 
A Primavera não traz Abr i l , 
perdeu-o, aquele Abr i l eufór ico, 
a legre, onde tanta conf iança , p u * . 

Aquela manhã, que vinha tão l inda, 
desp ida de nuvens, c o m aragem serena 
<le lua cristal izada céu estrelado cint i lante 
oomo preciosidades e m pele del icada e morena, 
C o m o menina vest ida de brancura 
cie rosa ao peito bem vermelha, 
ass im vinha Abr i l n o seu esplendor, 
p leno cie paz, l iberdade e amor. 

Br i lhou, prometeu que bri lhar ia, 
sempre e cada vez mala, mul to mais. 
Mas, cúmulos, c i r ros e outras nuvens negra» 
começaram a surgir n o azulado mar inho, 
c é u pr imaver i l d e Portugal . 
E Abr i l cmoeçou a sentir-se doente, 
perturbado, impaciente cada vez mala mal . 

que, o v imos nascer, fel izes, 
e cantámos fest ivamente o seu nascimento* 
não deixaremos que o recente nado 
possa cont inuar e m tão agonizante aofrfmento. 
damos-)he a mão e a cura necessária* 
mantê-io*emos de pé, sempre f i rme, 
venham os vermes que vierem, n o s 
seremos bomba H de toda eaaa al imária. 

Queremos ver-te, Abr i l , b e m verdoso, 
como tapete de veludo, palaciano, 
f resco, salpicado de papulas e cravos, 
c o m o searas de tr igo, em bom ano» 
ondulando ao sabor do Suão 
que seca os lábios fer idos 
do pastor alentejano, 

TRAITOLAS 
224-80 
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COM DIRECTORES PROFISSIONAIS 
PORCOS SAREM ((TODO))-A MAIORIA NAO SARE NARA 

INTRODUÇÃO 
Somos um Grupo de Deficientes que conhe

cem a realidade da ADFA. Quase todos nós m i l i 
tamos nela desde a sua fundação. Alguns perten
cemos já a órgãos sociais anteriores. Todos temos 
acompanhado a vida Associativa. 

Conhecemos os problemas que se deparam aos 
Deficientes das Forças Armadas. Temos a certeza 
de que, coordenada por órgãos Sociais dinâmicos 
é competentes, a A D F A poderá mudar mui to e 
depender mais e melhor os interesses dos seus 
associados. 

Razão da nossa candidatura: 
Os Deficientes das Forças Armadas foram at i 

rados para uma guerra cujos efeitos o povo ain
da mal conhece e os governantes continuam x a 
não querer encarar de frente, voltando muitas 
vezes as costas aos múlt ip los problemas por ele 
criados. 

Publicou-se o Decreto-Lei 43/76, cuja aplica-
blidade se estende apenas a cerca de um quarto 
dos Deficientes das Forças Armadas, continuando 
os restantes a ser marginalizados. 

O direito ao trabalho, què o referido diploma 
consagra, não é aplicado. 

O ensino, também não fica resolvido com a 
simples isenção de propinas. 

E os transportes? E as barreiras arquitectóni
cas? E o direi to à Habitação? E a reabilitação e 
Integração Social? E o direi to à Saúde? E o d i 
reito aos tempos l ivres e ao desporto? 

Todas estas questões carecem de resposta ur
gente. 

Com a participação de todos os sócios e com 
O nosso dinamismo, o nosso trabalho honesto e 
a nossa competência, a resolução dos problemas 
dos Deficientes das Forças Armadas há-de con
cretiza r-se. 

R E I V I N D I C A Ç Õ E S 

Assim, propomo-nos defender as reivindicações 
dos sócios da ADFA, através de: 

1.1 Exigência de aplicação imediata de um 
único diploma regulador dos direitos dos Deficien
tes Mil i tares. Não queremos mais a diferenciação 
por «Tipo» de acidente, mas sim pela grande De
ficiência e suas dificuldades de inserção social. 

1.2 Exigência de reposição das regalias dos 
Deficientes ditos em serviço, retirados com o Car
tão de «Lista verde». 

1.3 S im imediato da Proibição a que estão 
sujeitos os Deficientes das Forças Armadas, não 
abrangidos pelo 34/76, de acumulação das suas 
magras pensões de reforma com o vencimento au
ferido por prestação de serviços em cargos pú
blicos. 

1.4 Cursos, de actualização profissional pro
movidos pelo Estado. 

1.5 Aprendizagem de novas profissões igual
mente de responsabilidade do Estado. 

1.6 Inscrição de quotas obrigatórias de traba
lhadores Deficientes nos Contratos Colectivos de 
Trabalho. 

1.7 Prioridade na entrada para os Quadros de 
Pessoal C iv i l das Forças Armadas. 

1.8 Ex ig i r o eabel cumprimento pelas autor i 
dades responsáveis no que diz respeito à pr ior ida
de de que gozam os DFAs abrangidos pelo 43/76, 
na nomeação para cargos públicos e empresas com 
capital maior i tár io do Estado, obrigando a que esse 
direito, seja extensivo aos nossos camaradas não 
abrangidos pelo referido decreto-íei. 

1.9 Exigência da melhoria das pensões de 
Preço de Sangue. 

1.19 D i re i to à Pensão de Sobrevivência pelos 
herdeiros dos Deficientes Mi l i tares falecidos que 
deles dependiam financeiramente. 

1.11 Levantamento da situação dos Associa
dos desempregados. 

ENSINO 
2.1 Defenderemos o direi to ao Ensino exigin

do gratuit idade do mesmo para os Deficientes m i 
litares. 

2ã Criação de Bolsas de Estudos. 
. 8i3 Imediata regulamentação é aplicação da 

l e i do Ensino Especial j á aprovada na Assembleia 
da República. 

M Não sujeição ao cNumerus clausus». 
2.5 Facil idade na aquisição de mater ia l de es* 

tudo investigação. 

SAÚDE 
3.1 Defenderemos o direi to à Saúde através 

de: 
3.2 Assistência médica e medicamentosa para 

Deficientes Mil i tares e famil iares, absolutamente 
gratuitas. 

3.3 Dinamização dos actuais centros de reabi
litação com técnicos devidamente qualificados para 
o efeito. 

3.4 Pesquisa de novas próteses com o f im de 
acompanhar a evolução Internacional neste campo. 

3.5 Medicina Preventiva. 
3.6 Local de trabalho, adaptado à Deficiência. 

HABITAÇÃO 
4 . Defenderemos o direi to à Habitação atra

vés de 
4.1 Esquemas de ju ro bonificado, que permi

tam o acesso à aquisição de habitação própria. 
4.2 Apoio à formação de cooperativas de ha

bitação. 
4.3 Uma melhor distr ibuição por parte dos S. 

Sociais das F. Armadas, com. quotas para os De
ficientes. 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 
5. Exigiremos o direito à reabilitação e inte

gração social através de: 
5.1 Promulgação de uma lei de bases, sobre 

reabilitação e integração social que abranja todos 
todos os Deficientes Mil i tares. 

5.2 Diminização da C.M.R.A. e do Secretaria
do Nacional de Reabilitação de modo a tomá-los 
mais eficazes. 

5.3 Estreitamento das relações da A D F A com 
os sindicatos, comissões de trabalhadores, e outras 
estruturas ligadas ao mundo do trabalho, sensibi-

Soberania — Presidente da República, Conselho 
da Revolução, Assembleia da República e Governo 
— no sentido da resolução dos problemas dos Def i 
cientes das Forças Armadas. 

VIDA ASSOCIATIVA 
6 . Defenderemos a dinamização associativa 

através de: 
6.1 Realização de A.G.N. em funcionamento 

descentratizado por zonas. 
6.2 Elaboração de novo regulamento do Se

cretariado Nacional. 
6.3 Revisão Estatutária. 
6.4 Balanço periódico das actividades, através 

de reuniões de sócios. 
6.5 Dinamização do Jornal «Elo» de molde a 

dar uma melhor cobertura das actividades da 
A D F A e dos problemas dos Associados. 

6.6 Dinamização e racionalização dos serviços 
da A D F A . 

6.7 Resolução dos problemas que afectam a 
tipografia da ADFA. 

6.8 Estabelecimento de um horário de servi
ços de modo a servir melhor os associados, elabo
rado em conjunto com trabalhadores-sócios, de 
modo a salvaguardar os interesses destes e do 
conjunto dos associados. 

6.9 Dinamização das actividades desportivas, 
culturais e recreativas. 

6.10 Resolução do problema de transferência 
da sede, sempre de acordo com as decisões da 
A.G.N. 

6.11 Realização em 1981, do Congreso da ADFA. 
6.12 Reuniões periódicas com* as delegações, 

tendo em vista a necessidade de uma actuação ho-
mogénia dos órgãos sociais, independentemente da 
zona do País. 

6.13 Reuniões periódicas com os trabalhadores 
da ADFA. 

6.14 Elaboração de uma correcta política f inan
ceira. 

6.15 Lançamento de uma campanha de admis
são de novos sócios, sob o lema: «TODO O DEFI -

L I S T A 
Presidente 

1 4 Secretário 
l: Secretário 

Presidente: 
Yice-Presidente: 

Tesoureiro: 
1. Secretário: 
V Secretário: 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL 
-Humberto Sertório Fonseca Rodrigues 
-Manuel Joaquim Calhau Branco 
-Cipriano Pinto Simões 

DIRECÇÃO CENTRAL 
— António Joaquim Flausino Raimundo 
— Carlos Ferreira Bento 

— Joaquim Cruz Serrano 
— Manuel Alves Martins 
— António do Carmo Vicente 

Presidente-
Secretário: 

Relator: 
V Vogal: 
2;° Vogal: 

CONSELHO FISCAL CENTRAL 
Rogério Pompeu Tendinha da Silva . 
Edmundo Lourenço Pereira da Silva 
António Félix Joaquim 
João Matias de Vasconcelos 
Joaquim Augusto Gaspar .. 

Sócio 150 
Sócio 1591 
Sócio 83 

Sócio 27 
Sócio 3914 
Sócio 887 
Sócio 1158 
Sócio 191 

Sócio 132S 
Sócio 1800 
Sócio 1737 
Sócio 590 
Sócio 241 

lizando-os para os problemas. dos Deficientes das 
Forças Armadas no que diz respeito à reintegra
ção no trabalho, transformando-os em nosos al ia
dos. 

5.4 Desenvolvimento das relações da A D F A 
com outras organizações de Deficientes. 

5.5 Manutenção das relações com Associações 
Internacionais de Deficientes, nomeadamente com 
as constituídas por feridos de guerra. 

5.6 Esclarecimento Públ ico da situação dos 
Deficientes e da sua marginalização. 

5.7 Reivindicação do direito de acesso aos ór
gãos de Comunicação Social estatizados (Jornais, 
Rádio, Televisão). 

5.8 Contactos constantes com os órgãos de 

CIENTE D A S FORÇAS A R M A D A S É U M SÓCIO 
D A ADFA» . 

— Este programa é a nossa proposta de t ra
balho e o «guia para a acção». É ambicioso, mas 
nas tuas mãos, nas mãos de todos os sócios da 
ADFA, transformá-lo-emos em caminho para a 
resolução de todos os nossos problemas. 

— O teu voto será o nosso pr imeiro incentivo! 
— A unidade de todo3 os Deficientes das For

ças Armadas,' é urgente e necessária! 
— Com o nosso trabalho, a nossa competência, 

o nosso dinamismo, a nossa honestidade e a nossa 
dedicação, eolocaremos a A D F A ao serviço de to
dos os sócios, de acordo com os ideais que presi
d i ram à sua fundação! 

A ADFA TEM DE SEI) DE IODOS OS SÓCIOS E NAO 
UMA ADEA SEM CAPATAZES 

SO DE 
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' PARA UMA PARTICIPAÇÃO ACTIVA DE TODOS OS SÓCIOS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE UMA ADFA FORTE E INDEPENDENTE 

INTRODUÇÃO 
1. — Algumas centenas de sócios, conscientes da 

situação concreta em que se encontrava a ADFA de 
há uns tempos para cá, a qual era manifestamente 
preocupante, sentindo-se que a própria existência da 
Associação corria sérios riscos e verificando que no 
àmbiio dos mecanismos estatutários não tinha tido lu
gar, uma discussão proveitosa que levasse à necessá
ria clarificação da sua orientação, subscreveram, em 
tempo oportuno, um documento, onde, depois da aná
lise feita e das conclusões encontradas, apontavam so
luções para que a ADFA saísse da crise em que se en
contrava mergulhada, dadno um salto qualitativo na 
sua evolução. 

Este documento originou uma ampla discussão as
sociativa, nomeadamente através da realização de três 

assembleias Gerais Nacionais Extraordinárias, e des
er tou a consciência dos sócios para a necessidade 
:de a ADFA enveredar decididamente pelos caminhos 
que levem à prossecução dos seus objectivos funda

mentais— a reabilitação e a integração social. 
Esta discussão veio pôr a descoberto a má orien

tação dada à ADFA por parte dos órgãos sociais cen-
Irais cessantes, em manifesta contradição com os prin
cípios estatutários, o que levou os mesmos a afasta-
rem-se, renunciando aos seus cargos. 

Entretanto a generalidade da massa associativa in-
terroga-se sobre a complexidade do recente período 

.excepcionalmente intenso da vida associativa, porque 
não foi informada, porque o órgão de informação da 
Associação — o «Elo» — há meses que se encontra 
cancelado. 

2. — Simultaneamenta salutar e traumatizante; o pe
ríodo que se acaba de viver na ADFA deve encerrar em 

: si uma lição exemrjar e que esta lista pretende salien
tar bem: que a ADFA deve ser de todos os sócios, 

.mas só deles, por eles próprios guiada e orientada, 
rejeitando todas as intromissões estranhas à sua pró

pria natureza. 
I 3. — A vida associativa sofreu uma grave quebra 

í que deve ser urgente e seriamente ultrapassada. Será 
iuma das prioridades fundamentais dos futuros órgãos 
Rociais centrais. Criar-se-ão de imediato condições para 
|a reposição da normalidade^essociativa. 

4.— Crises deste tipo, por demasiado traumatizan
tes, não poderão repetir-se na ADFA, pelo que serão 
riadas condições para que a Associação se afirme, 
im um projecto próprio e independente, claramente 

Distinta de qualquer força que lhe seja estranha (con
forme previsto nos Estatutos), referenciando-a como 
uma organização única e exclusivamente ao serviço dos 
deficientes e da sua reabilitação e integração social. 

Para tanto, será garantida uma orientação da Asso
ciação transparente que permita um controle perma
nente dos actos dos órgãos sociais por parte dos só
cios, evitando assim quaisquer tentativas de subversão-
do espírito da A.D.F.A. e o encaminhamento das suas 
potencialidades para fins que lhe são alheios. 

II 

ACTIVIDADES INTERNAS 
-1 , — Será cie imediato desencadeado a organiza-
o de um congresso da ADFA, como ponto de partida 
ra uma nova fase da vida da Associação, quê se 

retende seja mais séria, mais produtiva e com menos 
bressaitos. Este congresso,' que passará p,or uma 

grande participação associativa, deverá: 
a) —Definir e política de reabilitação e integração 

[rociai dos deficientes a adoptar pela ADFA. 
b) —Propor um conjunto de medidas à Assem-

ileia Geral Nacional, necessárias à execução dessa 
lítica, nomeadamente a definição de programas de 
ção a nível de gestão e financeiros para a Associa-
o e a alteração estatutária para uma melhor adequa-
io à realidade actual da ADFA, permitindo essencial-
ente uma maior participação das delegações na orien-
ição da Associação, considerando especialmente a si-

Juação das delegações das Regiões Autónomas (Aço-
ffes e Madeira). . . . . 

2.— A fim de garantir que as conclusões do coh* 
Jjresso vão ao encontro da real situação da AFDA e 
jjo3 associados, proceder-se-á de imadiato a um le-

ptamento compjeto da situação da Associação e Sos 

associados, a nível legislativo, emprego, educação, 
assistência médica e outros aspectos reabilitacionais. 

3. — Dada a gravidade dos acontecimentos ultima
mente vividos na Associação, os futuros órgãos sociais 
centrais cumprirão o dever associativo de averiguar 
das responsabilidades dos órgãos sociais centrais ces
santes, nomeadamente acerca das acções à margem 
dos Estatutos e da Assembleia Geral e que possam ter 
acarretado um prejuízo para a ADFA, quer material
mente quer em termos de imagem pública. , 

4. — Serão retomados de imediato os contactos a 
nível governamental e militar no sentido de fazer apro
var a legislação há muito elaborada com a participa
ção da ADFA, nomeadamente a alteração ao Dec.-Lei 
n.° 43/76 e Lei dos grandes deficientes. 

Tentar-se-á esclarecer e resolver a questão do «car
tão de lista verde» dos deficientes em serviço que veio 
rtirar direitos anteriormente adquiridos. 

Pugnar-se-â pela alteração da Lei das pensões de 
preço de sangue dos familiares dos militares falecidos, 
pondo termo a uma situação de reconhecida injustiça. 

5. — No caso do Dec.-Lei de alteração do Estatuto . 
da Aposentação, no que diz respeito ao exercício de 
funções públicas por parte dos deficientes, ainda não 
ter sido publicado, serão envidados esforços para fa
zer introduzir no mesmo as cláusulas que salvaguar
dem os interesses dos deficientes das Forças Armadas. 

posição da ADFA relativamente aos esforços a envidar 
por todos os deficientes para a criação de condições a 
nível nacional conducentes à sua efectiva reabilitação 
e integração social. Definir-se-á posteriormente a ac
tuação da ADFA neste domínio através dos competen
tes órgãos nacionais da Associação. 

2. — Serão estabelecidos contactos sistemáticos 
com as entidades oficiais, a nível civil e militar, crian
do condições para que no futuro os problemas dos 
deficientes das Forças Armadas sejam equacionados e 
resolvidos dè forma mais eficaz. 

3. — Será apresentada ao Ministério da Defesa Na
cional uma proposta que salvaguarde o funcionamento 
da C.M.R.A. (Comissão Militar de Reabilitação e Assis
tência) de acordo com a legislação que a criou. 

4 . — Desenvolver-se-á uma acção muito intensa jun
to do SNR (Secretariado Nacional de Reabilitação), 
exigindo que prossiga uma actividade mais dinâmica, 
de acordo com a legislação que criou este organismo e 
com os interesses e necessidades dos deficientes. 

5. — Será levada a efeito uma informação correcta 
junto da opinião pública, através dos órgãos de infor
mação, salvaguardando deste modo a imagem de isen
ção da ADFA e evitando quaisquer equívocos que sò 
prejudicam os deficientes das Forças Armadas. 

IV 
CONCLUSÕES 

Só com a participação de todos os sócios, inde
pendentemente das suas opções ideológicas, se con
seguirá a defesa e desenvolvimento da ADFA como 

L I S T A C 
MESA DA ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL 

Presidente-— Abel Artur dos Santas Fortuna Sócio 580 
1." Secretário: — José Luís Rodrigues de Noronha Sócio 1625 
2: Secretário: —João Pedro Valente Ernesto Sócio 2650 

DIRECÇÃO CENTRAL 

Presidente: — António Joaquim Lavouras Lopes Sócio 2 
Vsce Presidente:— Joaquim Eduardo Taquelim Uma Cascada Sócio 1048 

Tesoureiro: — Carlos Alberto dos Santos Mendes ... Sócio 1464 
Sócio 379 

V Secretário: — António Aupsto de Almeida Santos Sócio 5157 

CONSELHO FISCAL CENTRAL 

Sócio 34 
Secretário: — Bernardino António Azevedo .... Sócio 3 

Relator: — Severino Pinto Caldas . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sócio 1881 
Sócio 514 

2 ; Voga!: — Alberto Andrade Pinto ... Sócio 618 

6. — Proceder-se-á de imediato a uma reestrutura
ção dos serviços, em estreita ligação e sincronização 
com as Zonas e Delegações, recuperando a eficiência 
dos mesmos ultimamente perdida, especialmente a ní
vel da sede. 

7. — Proceder-se-á ao levantamento da situação das 
instalações da sede e delegações com a finalidade de 
serem desenvolvidas acções que levem à uma estabi
lidade neste domínio, garantindo-se, nomeadamente, a 
nível de Lisboa instalações definitivas com as condi
ções definidas já em Assembleia Geral Nacional. 

III 

ACTIVIDADES E X T E R N A S 
1. — Promover-se-á contactos com as organizações 

representativas dos deficientes civis, esclarecendo a 

garante da solução dos problemas que afectam os asso
ciados— por este principio se pautará a acção dos 
futuros órgãos sociais centrais. 

Os futuros órgãos sociais centrais empenhar-se-ão 
no desenvolvimento de uma Associação que, com o 
empenhamento de todos os sócios, independentemente 
das suas opções ideológicas, se apresente, forte, coesa, 
autónoma e independente, a dialogar, de cabeça er
guida, com os poderes constituídos, seja qual for a 
base política em que estes assentem. 

Lutaremos por nós, pela reabilitação, pela criação 
de condições que levem â integração social efectiva 
de todos os deficientes sem quaisquer tipos de margi
nalização. 6 com esta luta, nós, deficientes das Forças 
Armadas, estamos conscientemente a ajudar a cons
truir a sociedade mais justa que o 25 de Abril veio per
mitir, estamos a dar o nosso próprio contributo à so
ciedade que tem que contar connosco. 

PARA UMA ADIA E M I AO MICO DOS OfflINIÍS 
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1 — INTRODUÇÃO 
Quem como nós assistiu 

ao último Encontro Nacio
nal de Deficientes, realiza
do em Lisboa, verificou, 
que dos temas analisados 
e discutidos, a questão do 
trabalho suscitou o inte
resse vivo e participado da 
generalidade dos presentes. 
Esta atitude foi bastante 
reveladora da importância 
que os deficientes atribuem 
à problemática do traba
lho, como meio para al
cançar a sua integração 
social plena, através do 
aproveitamento das suas 
capacidades, reclamando 
um direito que assiste a 
todos os cidadãos responsá
veis, e que se traduz, tão 
simplesmente, em ser parte 
activa no processo de de
senvolvimento da socieda
de. 

Cabe pois, a todos nós a 
tarefa importante de con
tribuir cim a nossa expe
riência, para encontrarmos} 
em conjunto, os caminhos, 
que julgamos possíveis de 
permitir o acesso ao tra
batho em condições, que 
tenham em consideração 
a natureza das nossas limi
tações. Temos consciência 
que não é fácil realizar 
esse objectivo, pelo qual 
lutamos, mas a nossa par
ticipação certamente aju
dará a abrir novas prespec-
tivas e, sobretudo, o que 
para nós é fundamental, 
dará ao problema a visão 
que os próprios interessa
dos têm dele e que jamais 

poderá deixar de ser con
siderada. 

A reflexão serena sobre 
a situação dos deficientes 
no mundo do trabalho, 
passa em primeiro lugar 
por sabermos quantos so
mos. E aqui, constatamos 
a primeira grande dificul
dade. A falta de estatísti
cas é bem reveladora do 
esquecimento a que temos 
sido votados pelos orga
nismos públicos a quem 
cabe a responsabilidade da 
nossa reabilitação. 

Não é possivel planificar 
acções de reabilitação pro
fissional para trabalhado
res com capacidade de tra
balho reduzida, sem pri
meiro se cuidar de saber 
quantos são e como são. 
U in trabalho consciente 
exige um levantamento 
urgente do universo dos 
deficientes, o que ainda 
não foi realizado. Os orgq-
nism os oficiais contactados 
não nos forneceram ele-
ntentos suficientes para 
podermos avaliar com 
aproximação quantos os 
deficie n t es desempregados, 
onde se encontram e quais 
as suas deficiências. Con
tudo estimamos que o seu 
número é bastante signifi
cativo, justificando a sua 
situação de desemprego, 
compreensíveis preocupa
ções das suas Associações 
Representativas, que pre
tendem, ver as entidades' 
responsáveis e m p e n h a d a s 
na sua solução. 

nu idade, interligação e 
complemenlariedadc das 
acções. 

Não podemos viver per
manentemente do improvi
so. Precisamos ver clarifi
cada em termos definidos 
a politica de reabilitação 
e integração social a de
senvolver e criados os ins
trumentos indispensáveis 
à sua realização. Isto pres
supõe, naturalmente, a 
existência de um quadro 
de acção devidamente refe
rencia do juridicamente, 
que permita operar, a ní
vel dos Ministérios, nos or
ganismos directamente em
penhados na problemática 

dos deficientes, as refor
mas estruturais necessárias 
a uma correcta articulação 
entre os diversos serviços 
tornando-os dinâmicos e 
funcionais. 

Por outro lado, a viabi
lidade de concretização dc 
uma politica, depende das 
disponi bilidades finan cci-
ras de que se dispõe, de 
forma a conseguirem-se os 
meios materiais técnicos e 
humanos capazes de a rea
lizar com êxito. A comuni
dade tem pois de assumir 
essa responsabilidade, assim 
o determina o mais ele
mentar principio de justi
ça social. 

3 — REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO 

2 - PRESSUPOSTOS FUNDAMENTAIS DE UMA 
POLÍTICA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Encontramo-nos inseri
dos numa comunidade pe
rante a qual pretendemos 
assumir, com dignidade e 
ná sua plenitude, os direi
tos e deveres inerentes a 
cada um dos seus membros. 

Não reclamamos previ-
légios nem regateamos sa
crifícios. Tão só exigimos 
que essa comunidade assu
ma as suas responsabili
dades perante a nossa qua
lidade de deficientes neste 
problema concreto, insti
tua os mecanismos indis
pensáveis que permitam 
condições de acesso ao 
mundo do tr.abalho, àque-
es que, diminuídos nas suas 
pensáveis que permitam 
les que, diminuídos nas 
suas capacidades físicas ou 
intelectuais, se vêm margi
nalizados por razões que 
não lhe podem ser impu
tadas. 

Quando em IOJI foi pu

blicada a Lei n.° 6/71 de 
8 de Novembro, uma nova 
esperança se abriu para os 
deficientes. Finalmente sur
gia um diploma fundamen
tal para a definicção de 
uma politica de reabilita
ção há tanto reclamada. 
Trata-se de uma Lei com 
uma perspectiva correcta 
dos problemas, caracteri
zando os aspectos essenciais 
da reintegração social e 
procurando, ainda que com 
muita hesitação, atribuir 
responsabilidades na sua 
execução. Constituída na ; 

altura um instrumento, ca
paz de dinamizar estrutu
ras e congregar vontades 
em torno de um projecto 
que respondesse às necessi
dades, frequentemente ex
postas, pelos trabalhadores 
deficientes. 

Porém, cedo se verificou 
que estávamos em presen
ça de mais uma declara
ção de intenções. Os objec
tivos aí expressos, rapida
mente foram comprometi
dos e de concreto pouco 
se avançou. A regulamen
tação, que o próprio diplo
ma previa, jamais se rea
lizou em tempo oportuno. 
E quando tarde surgia, não 
raro era, que não desvir
tuasse alguns dos princí
pios estabelecidos. A falta 
de coordenação era notória, 
conduzindo a acções isola
das nesta ou naquela área 
quase sempre ineficazes, 
ainda que por vezes bem 
intencionadas. Tal proce
dimento, em vez de contri
buir para uma solução 
concreta dos problemas, 
acabava por reflectir-se ne
gativamente. 

Conscientes desta situa
ção, temos de exigir que 
o Secretariado Nacional de 
Reabilitação, assuma na 
sua plenitude as atribui
ções e competências consi
gnadas no Decreto-Lei n.° 
346/77 de 20 de Agosto, 
constituindo o órgão dina
mizador de todo o processo, 
de modo a garantir conti-

É pois nesta busca de 
soluções que aqui nos apre
sentamos com algumas 
ideias nem sempre bem ali
nhadas mas que reflectem 
^ima vontade imensa de 
que algo de positivo possa 
surgir neste debate que 
desejamos frutuoso. 

Ao abordarmos o proble
ma da reabilitação profis
sional nos seus aspectos 
mais concretos., começamos 
por dar a nossa definição 
de deficiente que é apenas 
mais uma definição a, jun
tar a tantas outras, que 
afinal, cada um tem. Para 
nós deficiente é — «é todo 
o individuo que por qual
quer motivo não está de 
posse de todas as faculda
des, experimentando difi
culdades em adaptar-se aos 
padrões de vida tidos co
mummente por aceites < 
reconhecidos)-. 

Porém, todo o individuo 
fisicamente diminuído é 
pessoa na plenitude, dos 
direitos reconhecidos ao 
homem válido, em conse
quência do que o recurso 
bilitação e integração so
cial lhe é devido pelo arti
go 71 da Constituição. 

Como realidade, a reabi
litação tem um conteúdo 
complexo, constituído por 
várias técnicas que inter
vêm sucessivamente, obe
decendo à dupla finalidade 
de fazer regressar o doente 
ou o sinistrado do Centro 
de Saúde à Empresa e fa
zer do deficiente um ho
mem válido como qualquer 
outro. Esta acção com
preende ditas fases prin

cipais, uma de ordem m ' 
dica ou funcional levada /• 
efeito nos hospitais e Cen
tros de Saúde, e outra d-
ordem sócio-económica em 
que se. integram as acçõc-, 
que se designam por rea
bilitação profissional. 

Há quem distinga, em 
função da origem ou da 
natureza da incapacidade, 
as seguintes categorias de 
deficientes; 

a) —Doentes do foro 
cirúrgico. 

b) — Doentes neurológi
cos. 

c) — Doentes reumáticos. 

d) — Deformados congé
nitos. 

c)— Deficientes senso
riais e deficientes da fala 
e la linguagem. 

f) — Deficientes mentais. 

g) — Deficientes orgâni
cos. 

Numa perspectiva de 
reabilitação cuja função è 
a de reinserir os diminuí
dos físicos nos seus quadros 
sociais e económicos, pela 
reconstrução das suas apti
dões e condições físicas pa
ra o trabalho, podemos 
ainda considerar algumas 
categorias de deficientes, a 
saber: 

1 — Os que pelas suas 
condições possam ser to
talmente recuperados no 
plano profissional. 

a — Os parcialmente re
cuperáveis e por isso com-
uma rentabilidade inferior 
à do trabalhador normal. 

2 — Deficientes não re
cuperáveis para o traba
lho. 

AS VÁRIAS FASES DE REABILITAÇÃO 
A reabilitação, tal como 

a entendermos, abrange vá
rias fases que podemos 
assim sintetizar: 

— Recuperação funcio
nal a levar a efeito nos 
Hospitais e Centros de 
Saúde pela medicina física 
e cirurgia ortopédica e 
plástica. 

— Orientatção profissio
nal aconselhada, 

— Formação e reeduca
ção profissional. 

— Colocação. 
Não vamos aqui debru-

çar-nos sobre as maneiras 
como funcionam as técni
cas de recuperação, que 
abrangem a enfermagem, 
a fisioterapia, a hidrotera
pia, a terapêutica ocupa
cional, a terapêutica da 

fala, a massagem, a ginás
tica' o ensino de activida
des da vida diária, etc. da
do que estamos a tratar de 
uma tese sobre «Trabalho 
e Reabilitação Profissio
nal» e seria fastidioso aqui 
tratar o caso com profun
didade contudo não qui-
zemos deixar de aflorar 
mesmo ligeiramente esta 
questão que nos leva à 
fase seguinte, ou seja, à 
orientação profissional que 
vai definir o posto de tra
balho, que, em fase do 
conjunto de certos dados 
relativos ao indivíduo e 
ao mercado de trabalho, 
mais adequado se apresen
ta para o sucesso profissio
nal do interessado.' 

Os elementos básicos da 

orientação profissional são 
os seguintes: 

— Avaliação clínica. 
— avaliação psicotécni

ca^ 
— Avaliação social. 
— Estudo do posto de 

trabalho. 
— Avaliação geral. 
Recolhidos todos estes 

elementos relativos ao de
ficiente e ao mercado de 
trabalho, estabelece-se uma 
avaliação global das pos
sibilidades de sucesso pro-
fisisonal que o recomenda 
e o encaminha para uma 
determinada carreira pro-
fisional sob forma de 
aprendizagem ou reeduca
ção, conforme se trata de 
deficientes que nunca ob 
tiveram uma qualificação 
profissional, ou que pcl-
contrário a tiveram ma.s 
foi interompida por doença 
ou acidente. 

Assim, temos a forma
ção e reeducação profissio 
nal que não são mais que 
a reabilitação propriamen
te dita. Esta reabilitação 
deverá ser feita em centros 
próprios concebidos para 
o efeito e ainda nas pró
prias empresas que a isso 
se proponham. 

Para o efeito devem 
tes centros estar munidos 
das condições materiais, 
técnicas e humanas neces
sárias, tendo em atenção 
as características dos indi
víduos que vão reabilitar. 

Por sua vez às empresai 
que se venham a dedicar 
ou que já se dediquem a 
este tipo de formação, de
vem ser dados incentivos 
para que continuem c se 
multipliquem com a reco 
mendação de que seria 
vantajoso a este tipo di 
acção se fizesse de forma 
integrada, ou seja, junta-
tamente com os considera
dos válidos. 

Terminada esta fase, 
chegamos à colocação, fi
nal de um longo e deli
cado processo, que é o pro
cesso da reabilitação. 

Em face da colocação, 
duas espécies de deficien
tes se podem considerar — 
os que após a reabilitação 
ficam em condições de re
tomarem à sua antiga pro
fissão ou que pela nova 
qualificação profissional 
obtida se encontram aptos 
a exercer uma dada acti
vidade em condições com
petitivas no mercado nor
mal de trabalho, e aqueles 
que sem embargo dos es
forços desenvolvidos ao 
longo dc todo o processo, 
não ficaram em condições 
suficientes para o exercício 
de uma tarefa profissional 
com rendimento bastante 
para competirem no mer
cado normal de trabalho. 

Para os primeiros não 
haverá em princípio gran
des dificuldades de colo
cação a não ser as que 
se verificam normalment< 
para quem procura empre
go em situações de crise 
como a que atravessamos. 

Quanto aos segundos, 
torna-se necessário prote
ger tais indivíduos, crian
do condições fora das exi" 
gências da competição re
formulando as oficinas pro

tegidas já existentes e 
criando outras a nível re
gional para podermos fa
zer face às necessidades 
reais que se verificam. 

Ainda no campo do tra
balho protegido, há que 
apoiar o trabalho domi
ciliário para grandes in
válidos e criar legislação 

'apropriada por forma a 
reservar para os deficien
tes, postos de trabalho e 
prioridade de emprego, 
sendo o Estado e as Em
presas Públicas e Nació-
lizadas a dar primeiro 
exemplo. 

Numa segunda fase, po-
der-se-ia encarar o regime 
de «cota obrigatória» para 
as empresas privadas, ta! 
como se fez em alguns paí
ses da Europa no após 
guerra. 

De facto, não somos 
adeptos fervorosos desta 
solução, pois preferiríamos 
uma aceitação voluntária 
dó deficiente no seu posto 
de trabalho* a uma obri
gação que nem sempre se
rá plenamente compreen
dida. Todavia, a imposi-
apo de uma iccota obrigató
ria» pode em determina
das circunstâncias ser um 
mal necessário e um risco 
que teremos de coner, se 
as condições existentes no 
mercado de trabalho não 
se modificarem substan
cialmente. 

Podemos ainda referir, 
antes da súmula final des
te trabalho que a reabili
tação é por si própria um 
empreendimento bastante 
oneroso, mas de recupera
ção total a médio prazo 
com saldo positivo para a 
sociedade, sc atendermos 
em que numa grande 
maioria de casos o rendi
mento qualitativo e até 
quantitativo de trabalho 
dos deficientes, é superior 
ao dos trabalhadores ditas 
normais. 

Porém, também aqui 
queremos denunciar um 
factor importante que 
contribui decisivamente 
para o encarecimento da 
própria reabilitação, que 
é a dispersão dos meios 
que em nome da reabili
tação e dos deficientes es* 
banjam e se perdem neste 
Pais, sem proveito para 
ninguém. 

De facto, o que se ve
rifica è que em vários der 
partamento governamen
tais se fez ou tenta fazer 
reabilitação, sem que haja 
um organismo que na prá
tica seja o verdadeira 
coordenador destas acções 
como atrás referimos. 

— Verifica-se, por exemr 
pio, que a Secretaria dé. 
Estado da População ç 
Emprego, faz ou tenta fa
zer reabilitação com os 
seus técnicos e as verbas 
que lhe são atribuídas. 

— É sabido que o Mi
nistério dos Assuntos So
ciais faz ou tenta fazer 
reabilitação, também com 
os seus técnicos e as suas 
verbas. 

—• Outros organismos, 
fazem ou tentam fazer 0 
mesma coisa. 

B nós perguntamos se 

(Continuo ( W 1," pág.» 
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gos 13.°, n." 1, e 14.°, n.° 7, 
do Decreto-Lei n." 43/76. 

A aparente discriminação 
que resulta desse tratamento 
preferencial tem de se consi-
derar ultrapassada não só 
pela reconhecida necessidade 
constitucional de protecção 
aos deficientes em geral, co
mo também pela considera
ção das circunstâncias em 
que ocorreu a sua invlidez. 

VII — 6m conclusão: 

As normas dos artigos 13.", 
n." 1, e 14.°, n.° 7, do Decre
to-Lei n." 43/76, de 20 de Ja
neiro, não contrariam o dis
posto nos artigos '13.° e 48.", 
n." 4, d Constituição da Re
pública, que consagram o 
princípio da igualdade dos 
cidadãos perante a lei. 

fl) Deve-se ter querido di
zer 20 de Janeiro. 

(2) Cf. Mare Bossuyt, :n 
«Uinterdiction de la discrimi-
nation dans le droit interna-
tional des droits de l'hom-
me». 

(3) Artigo W, § 3; artigo 
13.", § 1, b). 

(4) Mare Bossuyt, loc, cit., 
P- 10. 

(5) Cf. parecer n.' 26/78, 
de 16 de Março, publicado no 
Diário da Repúbl ica, n." 145, 
2.' série, de 27 de Junho de 
1978. 

(6) In Const i tu ição da Re
públ ica Anotada, p. 68. 

(7) Aprovada para ratifica
ção pelo Decreto-Lei n. 9  

42520, de 23 de Setembro 
de 1959. 

(8) J. J. Gomes Canotiliio 
e Vital Moreira, loc. ci t . , p. 
69. 

(9) Acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça de 3 de 
Março de 1977, in Colectâ
nea de Jur isprudência ano II, 
1977, tomo 3, p. 751. 

EGACAO DE FARO DEU 
((FERIAS» 

Da Delegação de Faro informam que temos au
torização para utilizar o Parque de Campismo de 
Armação de Pera, de Maio a Outubro do corrente 
ano, nas seguintes condições: 

— Devidamente credenciados com o cartão da 
ADFA, ou os cartões de Listas Vermelhas ou Verdes. 

— Área que podemos ocupar: 108 ml. 

— Dá para 4 tendas familiares ou S tendas ca
nadianas. 

— T a n t o para este parque como para o de Mon
te Cordo, já publicado no « E L O » do mês de Feve
reiro. Agradece-se que os interessados se organizem 
nas suas Zonas e as Direcções de cada Zona é que 
devem informar a Delegação de Faro dos períodos 
que cada um pretende, para não pedirem todos na 
mesma altura. 

Também o trabalhador da Delegação de Faro 
garante particularmente a qualquer associado que 
queira vir até ao Algarve com a sua tenda, que 
arranja lugar em boas condições sem ser em par
que de campismo. 

{Continuação da 6." pig.) 

todos estes meios técnicos, 
humanos e materiais, dc 
vidamente canalizados pa
ra um único organismo 
que definisse e coordenas
se uma verdadeira politi
ca de reabilitação em Por
tugal não seria benéfico 
para o País e para os de
ficientes? 

Cremos bem que sim e 
por isso entendemos que 
essas atribuições que legal
mente estão cometidas ao 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação, devem por 

este ser integralmente 
assumidas, coordenando 
todos os serviços que hoje 
se jiedicam à reabilitação, 
o que traria um melhor 
aproveitamento dos meios 
existentes e criaria uma 
dinâmica de reabilitação 
hoje inexistente e que a 
todos beneficiaria. 

E para terminar sinte
tizamos aqui em termo de 
conclusão aquilo que nos 
parece mais necessário fa
zer uma verdadeira poli
tica de reabilitação e tra
balho de deficientes. 

INTRODUÇÃO 
Ao fazermos 4 shite.se 

final das várias interven
ções sobre o tema «Reabi
litação Profissional e Tra
balho», não podemos dei
xar de manifestar o eleva
do interesse que o mesmo 
suscitou e que se consubs
tancia no elevado núme
ro de intervenções (cerca 
de cinquenta), embora al
gumas em certos casos, não 
fossem mais do que ache
gas que completavam ou
tras intervenções e que por 
isso mesmo se encontram 
diluídas no trabalho final. 

Houve porém, outras 
intervenções, muito opor
tunas, muito profundas e 
nalguns casos até, bastante 
polémicas. De todas reti
rámos o mais fielmente 
que nos foi possível o seu 
conteúdo que se sintetiza 
no trabalho aqui apresen
tado. 

Mas não nos limitámos 
a apresentar aqui só o que 
se passou na mesa relativa 
ao debate especifico deste 
tema. Fomos até ao encer
ramento. E ai, no debate 
•final, mais duas interven
ções nos mereceram, rela
tivamente a este tema a 
nossa melhor atenção, e 
porque não constam com 
o ênfase devido nas con
clusões finais, não quere
mos omiti-las nesta peque
na introdução para sermos 
Fiéis â verdade e dar pú
blico conhecimento de tu-. 

do quanto ali se apresen
tou. 

Uma delas realçava o 
elevado papel que devem 
desempenhar as Autarquias 
Locais na resolução dos 
vários problemas que se 
põem aos deficientes nos 
campos do ensino, da ha
bitação, da saúde, do em
prego, ele, papel esse que 
lhe deve ser plenamente 
atribuído. 

A outra, que já tinha 
antecedentes em anterio
res intervenções, baseava-
•se numa crítica ao Secre
tariado Nacional de Rea
bilitação, por não ser ele 
a chamar a si as acções a 
desenvolver no campo da 
reabilitação, acções essas 
que não lhe competem 
por se tratar de um 
oragnismo coordenador 
sem intervenção nos ser
viços que se dedicam a fa 
zer reabilitação. Esta situa
ção que muitos deficien
tes não entendem e por 
isso a criticaram com al
guma vivacidade, mas sem 
contudo o porem em cau
sa, por reconhecerem re
levante serviço que tenta 
brestar e algum já tem pres
tado à causa dos deficien
tes, pese embora a sua ain
da curta existência. 

Por outro lado, o facto 
de as expectativas criadas 
com o seu funcionamento 
não terem ainda sido su
fi c % entemente satisfeitas, 

em grande parte se deve, 
segundo apurámos, a vá
rios condicionalismos, al
guns de natureza politica 
de todos conhecidos e que 
as associações promotoras 
do Congresso, representa' 
das no C.N.R. compreen
dem e aceitam. 

Terminada esta peque
na explicação, passamos à 
apresentação da síntese fi
nal, ou seja, as conclusões 
sobre o tema «Reabilita
ção Profissional e Traba
lho». 

1 — Que as acções le
vadas a efeito no campo 
da Reabilitação e Integra
ção social, pelos vários or
ganismos, sejam coordena
das e orientadas pelo Se
cretariado Nacional de 
Reabilitação. 

2 — Definição urgente 
de uma política nacional 
de Reabilitação Planifica
da. 

2.1 — Criação de Cen
tros de Recuperação e For
mação a nível regional e 
reformulação dos já exis
tentes no País. Que estes 
centros garantam a prepa
ração do deficiente a par
tir da escolaridade obri
gatória. 

2.2 — Que nos centros 
funcionem equipas multi
disciplinares (médico, ju
rista, técnicos de reabili
tação e formação profissio
nal) com ligação ao Servi
ço Nacional de Emprego 
e Serviço Nacional de Saú
de para apoio efectivo à 
reab ilitação, preparação 
profisisonal e integração 
social do deficiente na co
munidade (casa, emprego, 
etc). 

3 — Fomento do traba
lho cooperativo para defi
cientes sempre com carac
terísticas mistas. 

4 — Criação de unida
des de trabalho protegido 
e apoio a Empresas que 
criem também as suas ofi
cinas de trabalho integra
do. 

5 — Concessão de incen
tivos fiscais ou outros a 
empresas quê colaborem 

na reabilitação do defi
ciente. 

6 — Criação em moldes 
eficazes de serviços de co
locação. 

6.1 — Constituição de 
equipas de colocação que 
integrem deficientes. 

6.2 — Levantamento 
das actividades laborais 
realizadas por indivíduos 
deficientes com apoio do 
Movimento Sindical e Or
ganizações de deficientes. 

ó.y — Pesquisa de no
vos campos de trabalho 
para deficientes. 

7 — Criação de legisla
ção apropriada que con
temple nomeadamente: 

y.i — Reserva de pos
tos de trabalho para defi
cientes. 

7 .2 — Prioridade de ad
missão de deficientes na 
função pública mesmo so
bre o Quadro Geral de 
Adidos. 

j.j — As vagas abertas 
na Função Pública, nas 
Empresas Públicas e Na-
,}CÍonalizadas devem ser 
obrigatoriamente comuni
cadas aos Serviços de Co
locação Especial e dado 
conhecimento às Organi
zações de Deficientes. 

j.4 — Introdução 4a 
quota obrigatória. 

7 .5 — Apoio financeiro 
e técnico para pequenos 
investimentos privados. 

7.6 ••— Exigir os meios 
necessários que permitam 

a um deficiente o exercí
cio das suas actividades 
profissionais (tais como: 
máquina Braille, adapta
ção de aparelhos, material 
de compensação, etc). 

7 .7 — O material de 
compensação 'deverá ser 
sempre que possível fabri
cado nas unidades de tra
balho Protegido ou nas 
Cooperativas de Deficien
tes. 

S — Criação de estrutu
ras adequadas nos campos 
científicos, técnico e peda
gógico que permitam o 
funcionamento de cursos 
de formação-básica e pós-
-grad nação específica as
sim como estágios de reci
clagem para os técnicos de 
Reabilitação, For maçã o 
Profissional e Colocação. 

Em todas as acções de
senvolvidas neste domínio 
deve ser tido em conta a 
participação activa das es
truturas de deficientes. 

OPINIÕES E SUGESTÕES DIVERSAS 
As intervenções apresen

tadas no grupo de Reabi
litação, Formação Profis
sional e Trabalho foram 
unânimes em afirmar. 

— O reconhecimento 
do deficiente como ser hu
mano e cidadão de plenos 
direitos, e a importância 
que este grande Congresso 
significa neste sentido. 

— A organização da so
ciedade virada ao lucro e 
à concorrência desenfrea

da cria obstáculos intrans
poníveis para o deficiente 
e cria ainda mais deficien
tes. 

— A bolidas as barreiras 
que se apresentam na Rea
bilitação e Inserção labo
ral e criadas as condições 
necessárias para tal, o de
ficiente pode competir em 
igualdade de circunstân

cias com o trabalhador não 
deficiente. 

— Para os deficientes 
não recuperáveis para o 
trabalho competitivo, a ur
gente criação de estrutu
ras laborais — tais como 
Cooperativas, ou Unidades 
de Produção a fim de que 
não se sintam um peso 
para a Família e para a 
Sociedade. 

— Necessidade urgente 
de a colocação se proces
sar imediatamente â rea
bilitação, caso contrário a 
reabilitação não se com
pleta e ''toda a esperança 
adquirida se perde causan
do graves danos na perso
nalidade do deficiente as
sim como grande prejuízo 
económico para o Pais. 

Foi também uma cons
tante das intervençSesi 

— Que o Secretariado 
Nacional de Reabilitação 
desempenhe um papel ac
tivo e eficaz na coordena
ção de todos os organismos 
ligados à problemática de 
Reabilitação, Formação 
Profissional e Trabalho 
dispersos pelos vários de 
partamentos oficiais. 

Embora fosse afirmada 
com uma certa insatisfação 
pela morosidade das ac
ções neste domínio, que 
até é compreensível aten
dendo às vicissitudes da 
própria politica nacional, 
foi bem vincada a necessi
dade deste organismo as
sumir em plenitude a coor
denação no sentido de fa
zer levar à prática todas 
as actividades de Reabili
tação, Formação Profissio
nal e Trabalho já previs* 
tas e a prever. 

— Que o Secretariado 
Nacional de Reabilitação 
elabore um balanço do 
trabalho realizado assim 
como dos gastos efectuados 
e o apresentem às estru
turas de deficientes. 

São estes, pois, em linhas 
muito genéricas os princí
pios que devem em nosso 
entender ser o alvo das 
preocupações de todos 
aqueles que neste Pais vi
vem os problemas da rea
bilitação e a ela se dedi
cam apaixonadamente. 

Este é também o nosso 
contributo, embora mo
desto, para que a esperan
ça daqueles que necessi
tam de ser reabilitados não 
se vá aos poucos esba
tendo. 

Este é ainda o alerta pa
ra todos aqueles que em 

.sua casa, no seu trabalho 
ou nos seus gabinetes mi
nisteriais, fora dos momen
tos da sua absorção profis
sional ou política, pensem 
um pouco naqueles que as 
vicissitudes da sorte tor
nou deficientes, situação 
a que todos somos poten
ciais candidatos, e deêm 
a sua ajuda para resolver
mos um problema que sen
do de cada um, é também 
da sociedade, ê do País, é 
afinal de todos nós. 

http://shite.se
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A DELEGAÇÃO DE COIMBRA 
TEM NOVAS INSTALAÇÕES 

A s novas ins ta lações d e 
C o i m b r a da A D F A já estão 
a f u n c i o n a r . Foram o f i c i a l 
m e n t e inauguradas no pas
sado d ia 10 d e M a i o . 

É a p r i m e i r a vez, na h is 
t ó r i a da nossa Assoc iação, 
q u e adqu i r imos ins ta lações 
própr ias para uma das d e l e 
gações da A D F A . Por isso 
es te d ia f o i u m dos m o m e n 
t o s a l tos da v ida assoc ia t i 
va q u e ao «Elo» apraz re
g is ta r . 

A D i recção da Delegação 
d e C o i m b r a c o n v i d o u para 
este ac to as D i recções C e n 
t ra i s ac tua l e a n t e r i o r ( a m 
bas l igadas ao processo d e 
aquis ição d o andar ) e t a m 

b é m a D i recção da Z o n a 
C e n t r o . 

N a ce r imón ia , s imp les e 
b reve , es t i ve ram t a m b é m 
presentes en t i dades m i l i t a 
res e c iv is d o C e n t r o d o 
País e da C idade d e C o i m 
bra . 

Usa ram da palavra o M a u 
r í c io , da D i recção C e n t r a l , 
o G i rão , da D i recção dã De
legação loca l e o represen
t a n t e da Câmara M u n i c i p a l . 

De no ta r a judas diversas, 
e n t r e as quais as d o Jar
d i m Bo tân ico da c i dade e 
do C o m a n d o da Região M i 
l i t a r C e n t r o . 

A encer ra r a ce r imón ia 

os presentes c a n t a r a m e u m 
sóc io -poeta dec la rou a lguns 
poemas, a quando d u m be-
b e r e t e i g u a l m e n t e s imp les . 

A nossa Assoc iação f i c o u 
mais r ica a p a r t i r des te d i a , 
o p a t r i m ó n i o da A D F A f i 
c o u ac rescen tado . Era c o 
m u m a sat is fação. V a l e u a 
pena t o d o o imenso e m p e 
nho da D i recção da De le 
gação de C o i m b r a e t a m b é m 
o das duas ú l t imas D i r e c 
ções Cen t ra i s , 

O sex to andar da A v e n i 
da Fernão de Maga lhães , é 
dos sócios e para os sócios. 
O «E lo» t eve lá a l g u é m . Em 
nós f i c o u o dese jo de vo l 
t a r mais vezes. 

Presentes ao ac lo Inaugural da nova sede da Delegação de Coimbra, propr iedade da 
nossa Assoc iação) , a lém da Direcção de Delegação e dos trabalhadores da mesma, 

também os ó rgãos Sociais Centrais e de Zona 

C o n v o c a m - s e t o d o s os 
e x - P a r a q u e d i s t a s e P i l o 
t o s d a F o r ç a A é r e a , s ó 
c i o s d a A D F A , a b r a n g i 
d o s p e l o D e c r e t o - L e i 
4 3 / 7 6 , n a s i t u a ç ã o de 
R e f o r m a E x t r a o r d i n á r i a , 
p a r a u m a r e u n i ã o a r e a 
l i z a r n a A D F A , L a r g o de 
S. D o m i n g o s e m L i s b o a , 
n o d i a 2 8 d e J u n h o d e 
1 9 8 0 , a f i m d e t r a t a r d o 
P r o b l e m a d o a u m e n t o d a 
g r a t i f i c a ç ã o d e S e r v i ç o 
A é r e o , p e l o q u a l n ã o f o 
r a m a b r a n g i d o s . 

Es ta r e u n i ã o r è à l i z a -
- s e p e l a s 1 5 h o r a s . 

É i m p o r t a n t e a c o m 
p a r ê n c i a d e t o d o s o s c a 
m a r a d a s , n o m e a d a m e n t e 
o s m a i s d i r e c t a m e n t e i n 
t e r e s s a d o s . 

Só u n i d o s e o r g a n i z a 
d o s à v o l t a d o s nossos 
p r o b l e m a s p o d e m o s a l 
c a n ç a r a s a t i s f a ç ã o d a s 
nossas r e i v i n d i c a ç õ e s . 

P a r a q u e p o s s a m o s p l a n i f i c a r c o n v e n i e n 
t e m e n t e o n o v o a n o l e c t i v o , e n c o n t r a m - s e 
a b e r t a s d e 1 d e J u n h o a 3 0 d e J u l h o a s i n s 
c r i ç õ e s p a r a o a n o l e c t i v o d e 1 9 8 0 / 8 1 . T o d o s 
o s i n t e r e s s a d o s d e v e m c o n t a c t a r o D e p . ° d e 
E d u c a ç ã o e C u l t u r a , d a s 1 5 h . à s 1 9 h . 3 0 , n a 
S e d e d a D F A , L a r g o d e S . D o m i n g o s . 

A n o s s a E s c o l a p o d e s e r f r e q u e n t a d a p o r 
t o d o s o s s ó c i o s d a A D F A , e f u n c i o n a c o m 
h o r á r i o s a p a r t i r d a s 1 9 h . 

S ã o m i n i s t r a d o s o s s e g u i n t e s c u r s o s : 

— E D U C A Ç Ã O B Á S I C A D E A D U L T O S 
( P r i m á r i a ) 

— C I C L O P R E P A R A T Ó R I O 

— C U R S O G E R A L D O S L I C E U S (.1.° A n o 
e 2.° A n o ) 

A s a u l a s s ã o m i n i s t r a d a s p o r p r o f e s s o r e s 
d e s t a c a d o s o f i c i a l m e n t e p e l a D i v i s ã o d o E n 
s i n o E s p e c i a l d o M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e 
C i ê n c i a , e o s e x a m e s s ã o f e i t o s n a n o s s a 
E s c o l a . 

O ELO já cumpriu cinco anos de vida desde o início da sua publi
cação. 

— Porque nestes mais de cinco anos o nosso combate tem sido cons
tante e são realmente importantes as vitórias conseguidas. 

— Porque apesar do sabor amargo das derrotasse elas também 
são já algumas, basta pensarmos na difícil situação de muitos dos Nos
sos Camaradas, alguns ainda não abrangidos por qualquer espécie de 
legislação. 

— Porque ao longo destes anos tem sido o ELO a nossa voz, a voz 
dos nossos anseios e objectivos. 

— Porque há mais de cinco anos que o ELO vem transmitindo a nossa 
vida Associativa. 

Resolveu a Redacção do nosso Jornal passar a publicar mensalmente 
factos que há cinco anos tenham sido abordados nas suas páginas e que 
foram e continuam a ser importantes. 

Neste número e sobre o título abaixo um pequeno artigo que trata 
das tentativas de submeter os Deficientes das Forças Armadas a organi
zações mais que ultrapassadas. 

PARA A HISTÓRIA DA A D F A 

CALENDÁRIO ELEITORAL 
AS LISTAS FARÃO AFIXAR NAS ZONAS 
E DELEGAÇÕES AS DATAS E HORÁRIOS DAS 

RESPECTIVAS SESSÕES 

REGALIAS CONCEDIDAS A O S D. F. A . 
_ . . , . . . . . . . . -_, n , _ , n o L a r M i l i t a r d a C r u z 
Para conhecimento aos in- Secundário e dos Magistérios tar a cargo da Direcçao-Geral p . 

teressados, transcreve-se o Primários. de Equipamento Escolar e v c r r a e i u a r o r t u g u e s a . 
ofício n.° 05575 de 10 de M , , _. quanto ao fornecimento de i\- A C o m i s s ã o « a c l - h o c » 
Março de 1980 do Instituto N o e n s , n o Pnmar io e Te- v r o s é u m a a c ç ã o q u e e s t á , A D F A n ã o s a b e n 
do Acção Social Escolar do lescola a partir do corrente presentemente em estudo pa- , 
MEC, sobre o assunto em epí- ano lect ivo o fornecimento de ra ser lançada para o próx imo ™° P o r < | l , e m c p a r a q u e 
grafe: mater ial escolar passou a es- ano lectivo, se fo r possível.» ™ n s h a v i a s i d o c o n v o c a -

«... foram alargadas as re- C U R S O D E I N G L Ê S ' I a a í - 1 , e , a r c u n 5 S o » « , e c i * 
galias para o fornecimento de e n v i a r à m e s m a u m a 
livros e material escolar a to- Para que a ADFA consiga v iço dos mesmos sócios, mas d e l e g a ç ã o . 

FASCISTAS ATACAM 
MESMO DEPOIS 00 25 DE ABRIL 

A p r i m e i r a r e u n i ã o , 
a p ó s o 2 5 d e A b r i l , e r a 
q u e n a s c e u u r a d o c u m e n 
t o p a r a a J u n t a d e S a l * 
v a ç ã o N a c i o n a l , t e v e l u 
g a r n o d i a 14- d e M a i o . 
P a r a o d i a 1 8 d o m e s m o 
m e s h a v i a m s i d o c o n v o 
c a d o s « t o d o s o s i n v á l i 
d o s » p a r a u m a r e u n i ã o 

dos os Deficientes das For- prestar os melhores serviços se todos aqueles que sè ins-
ças Armadas e não só aos aos seus sócios, cada um de- crevem para frequentar aulas J á n o L a r M i l i t a r v e i o -
sócios da ADFA como estava les deve ser perfei tamente ou outro qualquer curso, pos- -se a c o n s t a t a r q u e a r e u -
determinado anter iormente. Po- responsável dos seus direi tos t o s a 0 seu dispor gratuita- n i ã o h a v i a s i d o c o n v o c a * 
ciem usufruir desses benefí- e deveres, 
cios os alunos Deficientes do O Dep.° de Educação < 

mente faltarem aos seus de- d a p e l a U n i ã o d o s I n v á l i * 
_ . - veres de sócios e de alunos, i 0 d 0 f i c i e n l l , „ e l M 

Ciclo Preparatório, do Ensino CuHura pretende estar ao ser- todo o trabalho desenvolvido u u s , . u * u c i i c i e m c a c m 
cai pela base. g e r a l e s o b r e t u d o o s r e -

. „ . n c . . _ s i d e n t e s n o L a r i n s u r g i -
Neste sentido, a ADFA e o . . . ° 

Dep.° de Educação e Çultu- r a m - s e d c i m e d i a t o c o n -
ra, apelam para que colabo- t i a a r e a l i z a ç ã o d a r e u -
res, entregando o material d i - n j 0 o p e | o s p r o m o t o r e s . 

t c « V n * . xmtSL' < « • < * » ' « " « • » i ~ • « » 
outro tem necessidade dele. o r g a n i z a ç ã o , q u e a n t e s 

AVISO IMPORTANTE 
Av isam-se t o d o s o s a s s o c i a d o s d e f i c i e n t e s 

v i sua i s g raves , e q u e n a d e v i d a a l t u r a r equ i s i t a 
r a m , a t r avés d o s S e r v i ç o s d e O f t a l m o l o g i a d o 
H . M . P., o m a t e r i a l d e a p o i o a q u e t ê m d i r e i t o , 
d e q u e j á fo i f o r n e c i d o a o D e p ó s i t o d e M a t e r i a l 
d o H . M . P. o l e i t o r e s p e c i a l d e c a s s e t e s M A R K - 4 , 
p e l o q u e o s m e s m o s p o d e m s e r l e v a n t a d o s p e l o s 
i n t e r e s s a d o s . 

TIRAGEM DESTE NÚMERO 
8000 EXEMPLARES 

d o 2 5 d e A b r i l n a d a f i 
z e r a p a r a a r e i n t e g r a ç ã o 
s o c i a l , v i e s s e , a g o r a , sa 
b o t a r u m m o v i m e n t o q u e 
o s p r ó p r i o s d e f i c i e n t e s 
h a v i a m j á a n t e s d o 2 5 d e 
A b r i l d e s e n c a d e a d o . 

A s a c t i v i d a d e s d a U n i ã o 
d o s I n v á l i d o s r e d u z i a r a - s e 
a e s m o l a r s u b m i s s a m e n 
t e , j u n t o d o s m i n i s t é r i o s 
f a s c i s t a s , u m a u m e n t o d e 
p e n s õ e s q u e n u n c a c o n s e * 
g II i r a r a . À f a l t a d e m a i s 
p r o f í c u a s a c t i v i d a d e s , o s 
s e u s d i r i g e n t e s , a l g u n s 
d e l e s v í t i m a s d a s g u e r r a s 
c o l o n i a i s , d e d i c a v a r a - s c 
a o d e s e n v o l v i m e n t o d e 
a c t i v i d a d e s s a u d o s i s t a s 
d a g u e r r a , c u l m i n a n d o 
n a r e a l i z a ç ã o d o f a m i g e 
r a d o c o n g r e s s o d o s c o m 
b a t e n t e s d o P o r t o , o q u e 
v e i o a c o n s t i t u i r u m a d a s 
c a u s a s d o a p a r e c i m e n t o 
d o M o v i m e n t o d o g C a p i 
t ã e s . 

O s D e f i c i e n t e s d a s F o r 
ç a s A r m a d a s , c o n h e c e d o 
r e s d a s f u n e s t a s a c t i v i d a 
d e s d e o r g a n i z a ç õ e s d o 
g é n e r o , n e g a r a r a - s e a p o r 
e l a s s e r e m m a n i p u l a d a s 
e , n e s s a t a r d e d e 1 8 d e 
M a i o , b o i c o t a r a m a r e u 
n i ã o , t e n t a n d o m e s m o e x 
p u l s a r d a s a l a o s r e p r e 

s e n t a n t e s d a U n i ã o d o s 
I n v á l i d o s e as S e n h o r a s 
d a C r u z V e r m e l h a c d o 
M o v i m e n t o N a c i o n a l Fe 
m i n i n o . 

A sessão v e i o a r e a l i 
z a r - s e s o b a o r i e n t a ç ã o d a 
d e l e g a ç ã o d a A D F A q u e 
a í se h a v i a d e s l o c a d o , 
t e n d o - s e a f i r m a d o q u e s ó 
u m a o r g a n i z a ç ã o f u n d a d a 
p e l o s D e f i c i e n t e s e p o r 
e l e s c o n d u z i d a s e r i a c a 
p a z d e s e r v i r d e g a r a n t e 
d o s s e u s i n t e r e s s e s . 

DEFICIENTES 
DE QUELUZ E A APD 
M a i s u m p a s s o n a c o n s o 

l i d a ç ã o d o N ú c l e o 
O ELO recebeu, com pe

dido de publicação, a no-
ticia-apelo que a seguir se 
transcreve; 

Em 16 de Fevereiro rea
lizaram-se as eleições para 
a Comissão Directiva do 
Núcleo de Queluz da Asso
ciação Portuguesa de Defi
cientes (A. P. D.), na qual 
foi eleita a única lista con
corrente. 

Esta Comissão apela a 
todos os Deficientes, sócios 
ou não, a que participem 
na vida deste núcleo apa
recendo nas reuniões que 
se realizam todos os sába
dos, das 16 e 30 às 18 horas, 
no Largo do Mercado n.° % 
em Queluz, 


